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PORTARIA Nº831/2025 DE 20 DE MAIO DE 2025 

 

REVOGAR A PORTARIA 828/2025 QUE 

NOMEAOU A CANDIDATA  A PAULA 

APARECIDA CORREA MACHADO PARA VAGA 

DE ENFERMEIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO, no uso 

de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 39, VI, do Estatuto, com a 

anuência do Presidente do Conselho Diretor; 

Considerando que a administração pública deve obedecer 

obrigatoriamente aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência;  

Considerando o princípio da vinculação ao edital, que estabelece 

que o Edital é a lei do Processo Seletivo pois suas regras vinculam tanto a 

Administração como os candidatos;  

Considerando que a Administração Pública tem o poder dever de 

declarar a nulidade dos seus próprios atos porque deles não originam direitos; 

Considerando que não existe vaga para o cargo de enfermeiro na 

base descentralizada do SAMU no Município de Paracatu-MG. 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º. Revogar a Portaria nº 828/2025 que nomeou a cadidata 

PAULA APARECIDA CORREA MACHADO para a vaga de enfermeira na base 

descentralizada do SAMU no Município de Paracatu/MG, uma vez que não existe 

vaga para enfermeiro nessa localidade. 
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Art. 2°. A candidata nomeada pela Portaria nº 828/2025 terá seu direito à 

nomeação resguardado, de modo que poderá ser nomeada futuramente caso surja vaga 

de enfermeiro na base descentralizada do SAMU no Município de Paracatu/MG. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

 

 

DAIANY ALVES DE MATOS 

Secretária Executiva – CISREUNO 
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